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VI ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITOS HUMANOS E FUNDAMENTAIS II

Apresentação

O estudo do grupo DIREITOS HUMANOS E FUNDAMENTAIS II foi objeto do terceiro dia
de apresentações de pôsteres do VI Encontro Virtual do CONPEDI, realizado no dia 22 de
junho p.p.

Inicialmente, devemos ressaltar a importância do CONPEDI em continuar promovendo seus
eventos, on line, para a discussão de temas de imensa relevância para todos nós, estudiosos e
pesquisadores do direito, permitindo assim uma maior adesão para aqueles que,
eventualmente, não tenham possibilidade de participar dos eventos na sua forma presencial.

Importante, também, destacar a qualidade dos trabalhos apresentados pelos pesquisadores que
engrandeceram o encontro, trazendo questões de importância para todos os pesquisadores.

Os trabalhos apresentados trouxeram temas instigantes para os debates. Primeiramente
tivemos a apresentação da Ana Carolyne Jesus de Amorim onde do Maranhão, que apresentou
seu poster Cotas raciais no ensino superior: mais de dez anos da lei nº 12.711/2012. Na
sequência vários pôsteres apresentados por discentes de Franca/SP. No primeiro deles Lívia
Castro Silva, apresentou o trabalho intitulado Criminal profiling e criminologia forense:
técnica de investigação de crime. Depois Lígia Maria Mazeto Freitas Borges apresentou o seu
trabalho Dados sensíveis no âmbito do biodireito e, Giovani Ferreira Giupponi, nos brindou
com o tema Eutanásia no brasil: a incompatibilidade da legislação brasileira com a dignidade
da pessoa humana e o direito à liberdade individual. De Belo Horizonte/MG, Maria Eduarda
Cunha Silva trouxe o pôster Layoffs em tecnologia: demissão em massa nas bigtechs de
tecnologia e a questão racial.

Num segundo bloco, começamos pela apresentação vinda do Paraná, onde Camila Sanchez
Granemann apresentou seu pôster NEDDIJ/UENP em debate: possibilidades de intervenção
por meio das práticas jurídico-pedagógicas aos infantes do Município de Jacarezinho/Pr. Na
sequência Vanessa dos Santos Ramos, nos trouxe o pôster Nomes homônimos: violação dos
direitos da personalidade e dignidade humana. Depois a apresentação foi de Ariane Trajano
Silva Viégas Picanço, com o tema O desenvolvimento da Amazônia e tráfico de mulheres no
Pará. Finalizamos com a apresentação de Alexsandro Motta, com o pôster intitulado O direito
ao silêncio seletivo do acusado durante o interrogatório no processo penal.

Encerradas as apresentações, os debates nos trouxeram reflexões e muito aprendizado sobre



todos os temas apresentados.

Maria Cristina Zainaghi

Luciana Ferreira Lima 

Elisaide Trevisam 
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NOMES HOMÔNIMOS: violação dos direitos da personalidade e dignidade
humana

Fabiana Maria Martins Gomes de Castro1

Vanessa dos Santos Ramos

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO: O nome é característica básica de cada indivíduo, é sua identificação e
diferenciação no meio social. Tal elemento carrega consigo partes da personalidade e diz
muito sobre quem o detém. Na discussão sobre as relações de preservação dos direitos da
personalidade, o nome é elemento fundamental para cada indivíduo, segundo o Código Civil
de 2002 e a Lei nº 6.015, de 1973, Lei de Registros Públicos. A presença da homonímia
interfere e prejudica indivíduos que passam por situações de engano e violação, a pesquisa
trata sobre o elemento de personalidade presente no nome, e seus problemas causados pela
homonímia, violando o princípio da dignidade humana.

PROBLEMA DE PESQUISA: A pesquisa baseia-se por seu elemento principal nos
problemas de homonímia que decorrem das coincidências de nomes idênticos. As confusões
cometidas por erro do nome apresentam consequências sociais, jurídicas e administrativas.
Condenar penalmente uma pessoa que foi confundida pelo seu nome, penhorar bens em
processo de execução fiscal e cobrar dívida de outra pessoa são exemplos que chegaram ao
judiciário por erros de homonímia. 

OBJETIVO: A presente pesquisa objetiva mostrar no contexto da ordem jurídica a
problemática dos nomes homônimos e como isso pode afetar cada indivíduo dentro da
sociedade, pensando na preservação dos direitos da personalidade e da dignidade humana. A
área do Direito que a pesquisa se insere é nos Direitos Humanos e Fundamentais, e tem por
objetivos despertar o interesse para a questão desenvolvida, na área de abrangência do Direito
Privado e a violação dos direitos individuais, causados em decorrência de nomes homônimos. 

MÉTODO: O método utilizado na pesquisa é o dedutivo, que busca além de trazer os
pensamentos e pontos de autores e juristas, uma reflexão para possíveis soluções da narrativa
proposta. A metodologia é a bibliográfica documental, que se complementa para fundamentar
dados e situações reais sobre o tema abordado.

RESULTADOS ALCANÇADOS: Até o momento foram levantados exemplos reais que
chegaram ao conhecimento do judiciário para solucionar a lide. Apesar da legislação atuar em
proteção ao nome, a homonímia não apresenta uma decisão vinculante entre os tribunais,
causando, portanto, prejuízo ao indivíduo que teve sua dignidade violada. O juiz da 2º Vara
de Itaporanga/PB negou indenização por danos morais a homem preso por engano em razão
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de homônimo acusado por crime. Magistrado considerou que o fato é grave, mas faz parte de
uma “eventualidade da vida” (MIGALHAS,2022).

Palavras-chave: Nomes, Homônimos, Personalidade, Dignidade, Indenização
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